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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL
"UNIR PARA FORTALECER"

VIANA~~

Lei n° 932/2004
De 27 de fevereiro de 2004

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"SUPLEMENT A VERBA
ORÇAMENTÁRIA NA LEI
922/03."

Art. to!. -Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar Verba
Orçamentária na Lei 922/03, de 16 de dezembro de 2003, na seguinte classificação or-

çamentária:

R$ 5.760,000802.10.301.0107.2081-339004000000

An. 2.9. -Servirá de cobertura para o respectivo crédito os recur-
sos orçamentários de que trata a Portaria 674, de 3 de julho de 2003 do Ministério da
Saúde -Incentivo ao P ACS -Agentes Comunitários de Saúde no valor de R$ 2.880,00
e contrapartida do Estado do Rio Grande do Sul no valor de R$ 2.880,00.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. T

Gabinete do preu~ito Mu ..ai em Manoel Viana, RS, 27 de fevereiro de 2004
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Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 042/2004
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFlCAllVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

o reterido Projeto de Lei visa a suplementação de recursos na peça orçamentá-
ria com finalidade de efetuar os lançamentos de recursos de Incentivo ao P ACS, prwe-
niente da Portaria 674, de 3 de julho de 2003 do Ministério da Saúde.

Na certeza do pleno acolhimento do referido Projeto de Lei, solicitamos a apre-
ciação do mesmo em Regime de Urgência.

Atenciosamente,
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Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port 042/2004
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